COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
ATA Nº 23/2021.

Ata da vigésima terceira reunião ordinária da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, no exercício da décima quinta legislatura, primeira sessão legislativa, primeiro período, quinquagésimo oitavo ano de sua instalação legislativa, realizada em cinco de agosto de dois mil e vinte um, com início às dezessete horas e quarenta e cinco minutos dependências da Câmara, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, sob a Presidência da Senhora MÁRCIA ANDRÉIA FERNANDES, presentes os Vereadores: CLEBER JONAS WESCHENFELDER, RODRIGO ANDRÉ LUNKES e JAIR TIBOLLA, ausente a Vereadora DALVANI ROBERTA LERMEN. A ata da reunião passada foi aprovada por unanimidade dos presentes. A presente reunião teve como fim específico analisar e emitir parecer do Projeto de Lei n. 22/2021 QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADERIR A OPERAÇÃO "TAPA-BURACOS" NA BR 163, TRECHO GUARUJÁ DO SUL, PERIMETRO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".
Em comum  acordo os membros presentes da comissão resolvem manter o projeto na comissão e solicitam a Secretária da Casa que espessa oficio ao DNIT  a fim de solicitar informações sobre a existência de convenio autorizando a Prefeitura de Guarujá do Sul, a efetuar o "tapa-buracos". Não havendo mais nada a tratar, eu, Sabrina Dillmann Rodrigues, Secretária Executiva, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e pelos demais membros da Comissão.
	Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um.

Márcia Andréia Fernandes:_____________________________________________
Dalvâni Roberta Lermen:    AUSENTE
Cleber Jonas Weschenfelder:___________________________________________
Jair Tibolla:__________________________________________________________
Rodrigo André Lunkes:________________________________________________
